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PORTARIA n.º 105/2019
NOMEIA     COMISSÃO     ORGANIZADORA DA
10ª  EXPOSALM,  MOSTRA  DA  TERNEIRA,
MOSTRA  DA  AGROPECUÁRIA,  INDÚSTRIA,
COMÉRCIO,  PRODUTOS  COLONIAIS  E
ARTESANATO,  MOSTRA  DA  AGRICULTURA
FAMILIAR e CONCURSO LEITEIRO

DANIEL GORSKI, Prefeito Municipal de Salvador das Missões, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, NOMEIA para integrarem
a Comissão Organizadora da 10ª EXPOSALM (Mostra  da Terneira, Mostra da Agropecuária,
Indústria, Comércio, Produtos Coloniais e Artesanato, Mostra da Agricultura Familiar e Concurso
Leiteiro), os seguintes membros:
Presidente : AIRTON LUIS SCHMITT
Vice-Presidente : JULCI VANDERLEI LUFT
1º Secretário : GUSTAVO NEDEL
2º Secretário : ALEX SOUZA LUDUVICO
1º Coordenador de Finanças : MAURICIO LUFT
2º Coordenador de Finanças : KARINA SPHOR

Demais Membros: Gabriela Mielke, Leiva Arlete Gorski, Arlete Batista
Werner, Mauricio  Luft,  Renan Schopfher,  Clarício  Damke,  Paulo Becker, Ismar  Sander,
Adriel  Schardong,  Raquel  Strieder, Jacinto  Griebeler,  Marlete  Rauber, Adair  Mallmann,
Pedro Arenhardt Thomas.

A Comissão Organizadora será presidida por  AIRTON LUIS SCHMITT e
terá como atribuições organizar e definir as atrações e eventos da 10ª EXPOSALM (Mostra da
Terneira, Mostra da Agropecuária, Indústria, Comércio, Produtos Coloniais e Artesanato, Mostra
da Agricultura Familiar e Concurso Leiteiro).

Gabinete do Prefeito Municipal de Salvador das Missões, RS, aos 26 de
Março de 2019.

DANIEL GORSKI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
   

   
  GUSTAVO NEDEL
Secretário de Administração
   Fazenda e Planejamento
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